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LEI N2 1.343/89

EUGÊNIO COLTRO, ProfelLo Municipal 
do HnILo, Estado d© São Paulo, usando dam atribui- 
çoom (pio lho iüÍio conferido por Icl,

r
FAZ SABER, que a Cumaru Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 12 _ Ei ca o Prefei to Muni- 
cipaI ,autor 1zado a conceder a cada um dos Juizes de 
Direil.o Titulares da Comarca de Salto, mensalmente 
um Auxílio- Moradia no valor não superior a 
239,90 BTNs.

PARÁGRAFO §- Exclui, -se dos benefí
cios desta lei o Juiz de Direito que resida ern mora 
dia oficial, de propriedade da União, do Estado ou 
do Município, e somente serão beneficiados os que 
residirem ra Comarca de Salto.

ARTIGO 22 - A comprovação de resi
dência sera efetuada pelo proprio beneficiário, atrja 
ves de declaraçao, sob as penas da lei.

ARTIGO 32 - As despesas decorren
tes da execução da presente lei, correrão por conta 
de dotações orçamentarias próprias vigentes.

ARTIGO 49 “ Esta lei entrara em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.
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